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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 049/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Botuporã-Ba, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.782.479/0001-07, com sede na Rua Dep. João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã - BA, CEP 46.570-005, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a Lei Complementar 

Federal 123/2006, Decreto Federal n.º 11.462/2023, Decreto Municipal n.º 482/2024, Decreto Municipal n.º 484/2024 e 

demais legislação aplicável, para, de acordo com as condições estabelecidas neste edital, selecionar proposta mais vantajosa 

à Administração visando o Registro de preços para a aquisição de móveis e utensílios domésticos para atender às 

demandas do Município de Botuporã-Ba, conforme termos e condições contidas em edital e seus anexos. 

 

Valor total estimado para contratação: R$ 1.118.679,99 (um milhão, cento e dezoito mil, seiscentos e setenta e nove 

reais e noventa e nove centavos). 

 

Recebimento das Propostas Iniciais: Até às 08h30min do dia 02/06/2026. 

 

Data da Abertura da Sessão Pública: 02/06/2026, às 08h30min. 

 

Início da Sessão de Disputa de Preços (Fase competitiva):  02/06/2026, às 09h00min.  

 

A etapa de lances será iniciada e encerrada pelo Pregoeiro nos termos do item V deste edital. Para todas as referências de 

tempo será observado o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

Modo de Disputa: Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

Local de Realização: Endereço eletrônico do site: https://bnc.org.br/ . O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, 

por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Plataforma BNC. 

 

O edital poderá ser obtido na íntegra pelo site oficial deste município, https://botupora.ba.gov.br/diario_oficial , na plataforma 

de realização do pregão eletrônico https://bnc.org.br/, ou na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Botuporã-Ba, situada 

na Rua Dep. João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã- BA. 

 

Nesta licitação será assegurado tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às Microempresas (ME), Empresas 

de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), em conformidade com a Lei Complementar Federal 

123/2006 e suas alterações. 

 

O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da mesma forma que o original, 

devendo os interessados acompanhar, via internet, pelos sites https://bnc.org.br/ ou https://botupora.ba.gov.br/diario_oficial , 

todo o trâmite licitatório até a data de abertura do certame. 
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 1 ​ DO OBJETO 

 1.1 ​ Registro de preços para a aquisição de móveis e utensílios domésticos para atender às demandas 

do Município de Botuporã-Ba, conforme termos e condições contidas em edital e seus anexos. 

 1.2 ​ A licitação É COMPOSTA POR LOTE, cuja participação encontra-se discriminada no item 2.6 deste edital. 

 1.3 ​ Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 1.3.1 ​ ANEXO I –  Modelo de Proposta Comercial; 

 1.3.2 ​ ANEXO II – Minuta de Contrato;  

 1.3.3 ​ ANEXO III – Modelo de Declarações Conjuntas; 

 1.3.4 ​ ANEXO IV – Declaração ME, MEI e EPP;  

 1.3.5 ​ ANEXO V – Termo de Referência; 

 1.3.6 ​ ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 2 ​ DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 2.1 ​ Poderão participar deste certame qualquer pessoa ou sociedade formalizada que atenda às exigências de 

habilitação previstas neste Edital e anexos. 

 2.2 ​ O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 2.3 ​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

 2.4 ​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 2.5 ​ No presente processo, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, é garantido às 

microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, e para o microempreendedor individual - MEI, tratamento diferenciado e simplificado, nos termos da Lei Complementar 

123/2006 com suas alterações, desde que:  

a) O licitante indique no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de 

preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 

b) Apresente preenchida e devidamente assinada, juntamente à documentação de habilitação, observadas as 

exigências de envio deste edital, a Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa, 
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Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, conforme o modelo constante no Anexo IV deste 

edital; 

 2.5.1 ​ A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte.  

 2.5.2 ​ O licitante que não cumprir o disposto na alínea “a” do item 2.5, não poderá usufruir das prerrogativas 

concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais. 

 2.6 ​ Estarão impedidos de participar desta licitação: 

 2.6.1 ​ aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 2.6.2 ​ pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 2.6.3 ​ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 2.6.4 ​ empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 2.6.5 ​ pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 2.6.6 ​ agente público do órgão ou entidade licitante; 

 2.6.7 ​ Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 2.6.8 ​ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 2.7 ​ O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 2.8 ​ Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
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contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 3 ​ DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

 3.1 ​ Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciadas 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.. 

 3.2 ​ As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 

central de atendimento aos licitantes, pelos meios disponíveis no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.. 

 3.3 ​ Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema https://bnc.org.br/ poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da https://bnc.org.br/., de segunda a sexta-feira, das 8  às 17  horas (horário 

de Brasília). 

 3.4 ​ O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Sistema Eletrônico.  

 3.5 ​ O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão.  

 3.6 ​ O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. 

 3.6.1 ​ Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 3.7 ​ A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, bem como, documentos de habilitação elencados no 

item 7 deste edital, todos por meio do sistema eletrônico no sítio https://bnc.org.br/.. 

 3.8 ​ Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

 3.9 ​ Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

 3.10 ​ No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 3.10.1 ​ cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 3.10.2 ​ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 
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atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 3.10.3 ​ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 3.10.4 ​ não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 3.10.5 ​ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 3.11 ​ O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 3.12 ​ O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 3.12.1 ​ nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “nenhuma” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 3.13 ​ A falsidade da declaração de que trata os itens 3.10 a 3.12 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 3.14 ​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até o horário indicado no preâmbulo 

deste como término de cadastramento das propostas. 

 3.15 ​ Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 3.16 ​ Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 3.17 ​ Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a 

continuidade do certame. 

 3.18 ​ Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre a 

data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“https://bnc.org.br/.”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 

referentes ao procedimento.  
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 3.19 ​ O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 3.20 ​ O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 4 ​ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 4.1 ​ O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos próprios no sistema 

eletrônico.  

 4.2 ​ Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 

eletrônico com o VALOR DO LOTE. 

 4.3 ​ O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 (duas) casas decimais.  

 4.4 ​ Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.4.1 ​ A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 4.4.2 ​ Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 4.5 ​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

 4.6 ​ No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA do produto, sob pena de 

desclassificação.  

 4.7 ​ É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do preenchimento da proposta 

eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

 4.8 ​ Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado como “MARCA PRÓPRIA” no 

campo “marca” do sistema eletrônico. 

 4.9 ​ A quantidade do objeto a ser adquirido especificada no presente instrumento convocatório trata-se da 

quantidade máxima que poderá ser adquirida, a qual será expressa na respectiva Ata de Registro de Preços.  

 4.10 ​ Em virtude de condições do sistema ora utilizado, no presente processo será aceita como quantidade 

mínima a ser cotada a quantidade total expressa no presente instrumento convocatório para o lote, não podendo o licitante 

ofertar proposta em quantidade inferior.  
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 4.11 ​ Tendo em vista que as entregas ocorrerão em um mesmo endereço e demais condições indicadas no Termo 

de Referência, anexo e partes integrantes deste edital, não será considerada no presente edital a possibilidade de 

contratação a preços diferentes. 

 4.12 ​ Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de 

Referência.  

 4.13 ​ As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data 

da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.  

 4.14 ​ A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 4.15 ​ O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 5 ​ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 5.1 ​ A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o 

Pregoeiro Oficial a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 5.2 ​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 5.2.1 ​ Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 5.2.2 ​ A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

 5.2.3 ​ A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 5.3 ​ O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 5.4 ​ O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 5.5 ​ Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
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 5.6 ​ O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO LOTE. 

 5.7 ​ Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital.  

 5.8 ​ O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 5.8.1 ​ Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço consignado, desde que seja 

inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.  

 5.9 ​ O procedimento seguirá com o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 5.9.1 ​ A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

 5.9.2 ​ A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 5.9.3 ​ Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 5.10 ​ Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 5.11 ​ Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

 5.12 ​ Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 5.13 ​ No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 5.14 ​ Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a 

entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato aos participantes, mediante designação de data e horário no chat da plataforma eletrônica de 

realização do certame. 

 5.15 ​ Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 5.16 ​ O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente, aos participantes que se 

enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais, os benefícios 
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previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, desde que o licitante, no momento de cadastro de sua 

proposta, indique, em campo próprio do sistema, sua condição. 

 5.16.1 ​ Em relação aos lotes destinados à ampla concorrência, caso a proposta final de menor valor seja ofertada 

por empresa que não se enquadre nas condições descritas no item anterior e existindo propostas de microempresas, 

empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais cujos valores estejam na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima, serão estas consideradas empatadas com a primeira colocada e o sistema indicará o licitante que será convocado a 

ofertar um último lance de menor valor, caso assim se interesse. 

 5.16.1.1 ​O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual e detentor da proposta melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última 

oferta, em valor inferior ao da primeira colocada, para desempate, no prazo de até 05 (cinco) minutos, contados a partir da 

comunicação.  

 5.16.1.2 ​Caso não haja interesse de oferta de menor valor ou não haja manifestação no prazo estabelecido no 

item anterior, serão convocados os próximos licitantes que se enquadrarem nas mesmas condições estabelecidas.  

 5.16.2 ​ No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 5.17 ​ Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 5.17.1 ​ Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 5.17.1.1 ​disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 5.17.1.2 ​avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

 5.17.1.3 ​desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

 5.17.1.4 ​desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 5.17.2 ​ Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 5.17.2.1 ​empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

 5.17.2.2 ​empresas brasileiras; 
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 5.17.2.3 ​empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 5.17.2.4 ​empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 5.18 ​ Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 5.18.1 ​ A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 5.18.2 ​ A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 5.18.3 ​ O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

 5.18.4 ​ Será convocado o licitante melhor classificado que, sob pena de desclassificação, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 5.18.5 ​ É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 5.19 ​ Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 6 ​ DA FASE DE JULGAMENTO 

 6.1 ​ Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br)  

 6.2 ​ A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 6.3 ​ Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
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 6.3.1 ​ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 6.3.2 ​ O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

 6.3.3 ​ Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 6.4 ​ Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 6.5 ​ Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 6.6 ​ Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 

30 de setembro de 2022.  

 6.7 ​ Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE.  

 6.7.1 ​ Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo critério de MENOR 

PREÇO POR LOTE, observados os valores unitários de cada item para fins de aceitação. 

 6.8 ​ Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 6.8.1 ​ contiver vícios insanáveis; 

 6.8.2 ​ não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 6.8.3 ​ permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação APÓS NEGOCIAÇÃO; 

 

 6.8.4 ​ não cumprir a exigência contida no 5.18.4 deste edital ou apresentar desconformidade com quaisquer 

outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 6.9 ​ Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

 6.10 ​ Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

 6.11 ​ Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
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 6.11.1 ​ O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 7 ​ DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 7.1 ​ Os documentos abaixo elencados, bem como aqueles previstos no Termo de Referência, quando houver, 

são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser encaminhados exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico de realização do pregão, incluídos no instante de cadastro da proposta. 

 7.1.1 ​ Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

 7.1.2 ​ O licitante melhor classificado terá o prazo de 2 (duas) horas para enviar os documentos de 

habilitação, via sistema, sob pena de desclassificação.  

 7.1.3 ​ É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 7.2 ​ Habilitação Jurídica: 

 7.2.1 ​ No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 7.2.2 ​ No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 7.2.3 ​ Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 7.2.4 ​ No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 7.2.5 ​ Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

 7.2.6 ​ No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

 7.2.7 ​ No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

 7.2.8 ​ Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
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 7.3 ​ Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

 7.3.1 ​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 7.3.2 ​ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

 7.3.3 ​ Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou Distrital) e Municipal da sede da 

licitante.  

 7.3.4 ​ Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

 7.3.5 ​ Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.  

 7.4 ​ Habilitação Econômico-Financeira:  

 7.4.1 ​ Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 7.4.2 ​ Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor.  

 7.4.3 ​ BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

SOCIAIS (documentos essenciais - termo de abertura, termo de encerramento, balanço patrimonial e demonstrativo de 

resultado do exercício - DRE), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 7.4.4 ​ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 7.4.5 ​ Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

 7.4.6 ​ O Microempreendedor Individual fica dispensado da apresentação dos documentos elencados nos itens 

7.4.3 e 7.4.5, por força do art. 1.179, §2º, do Código Civil. 

 7.5 ​ Qualificação Técnica: 

 7.5.1 ​ Considerando que o objeto trata exclusivamente da entrega de bens, sem qualquer prestação de 

serviço associado ou operação que demande conhecimento especializado, não será exigido atestado de capacidade 

técnica, nos termos do art. 67, II da Lei 14.133/2021. 

 7.5.2 ​ Declarações conjuntas, conforme ANEXO III do Edital. 
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 7.5.3 ​ Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 7.6 ​ Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 7.6.1 ​ Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 7.7 ​ No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, poderá ser 

feita pelo Pregoeiro ou membro da sua equipe de apoio, nomeados por Decreto, mediante apresentação do original ou cópia 

autenticada em cartório ou por declaração em conformidade com o artigo 12, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021.  

 7.8 ​ Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em campo próprio do sistema eletrônico, 

todas as declarações mencionadas no item 3.10 deste edital.  

 7.9 ​ Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 7.9.1 ​ complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 7.9.2 ​ atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 7.10 ​ Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 7.11 ​ Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital.  

 7.12 ​ Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 7.13 ​ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.  

 7.14 ​ Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em 
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conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 7.15 ​ Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão observar o seguinte: 

 7.15.1 ​ Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 7.15.2 ​ Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 7.15.3 ​ Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a filial, todos os documentos deverão 

ser apresentados em nome da matriz e da filial; 

 7.15.4 ​ Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 8 ​ DOS RECURSOS 

 8.1 ​ A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.2 ​ O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A 

interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, 

contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

 8.3 ​ A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de 

preclusão. 

 8.4 ​ O tempo máximo para manifestação da intenção de recurso será de 30 (trinta) minutos, podendo o 

Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.  

 8.5 ​ Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 8.6 ​ O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 8.7 ​ Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 8.8 ​ O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.9 ​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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 8.10 ​ O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 9 ​ DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 9.1 ​ Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do licitante 

vencedor, inexistindo manifestação recursal, incumbe à autoridade competente adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento licitatório. 

 9.2 ​ Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.  

 10 ​ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA VALIDADE  

 10.1 ​ Adjudicados o lote e homologada a licitação pela autoridade competente, será lavrado documento 

denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com os preços e quantitativos das propostas classificadas em primeiro lugar, 

devidamente registrados, a qual conterá número de ordem em série anual, número do Pregão e do Processo Administrativo, 

respectivos, órgão e/ou unidades integrantes do registro, qualificação do detentor do preço registrado ou de seu 

representante legal devidamente comprovado, preços ofertados pelo adjudicatário, prazos e condições de entrega pactuados, 

a qual terá validade de 12 (doze) meses a contar do primeiro dia útil subsequente a sua divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou Diário Oficial do Município, podendo este prazo ser prorrogado por igual período desde que 

comprovada a vantajosidade de sua prorrogação. 

 10.2 ​ Os licitantes classificados, se desejarem, poderão ser incluídos no registro de preços, desde que 

manifestem essa intenção ao final da sessão de lances, aceitando fornecer nas mesmas condições e preço do adjudicatário, 

obedecida a sequência da classificação da licitação, com base na última proposta apresentada na fase competitiva.  

 10.2.1 ​A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

 10.3 ​ Os licitantes classificados que manifestarem a intenção de registrar preços na ata para composição do 

Cadastro Reserva de que trata o item 10.2 deste edital somente terão sua proposta e documentação de habilitações 

analisadas, objetivando confirmação de pleno atendimento ao edital, quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes situações:  

 10.3.1 ​quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidas 

neste edital;  

 10.3.2 ​quando houver o cancelamento do registro do preço do licitante vencedor em alguma das hipóteses 

elencadas no presente instrumento convocatório. 

 10.4 ​ O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou Diário Oficial Próprio do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços.  

 10.5 ​ A Ata de Registro de Preços será lavrada em 01 (uma) via, devendo ser juntada ao processo que lhe deu 

origem.  
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 10.6 ​ Respeitada a ordem de classificação e quantidade de fornecedores a serem registrados, convocar-se-á os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas. 

 10.7 ​ O prazo previsto para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.  

 10.8 ​ O licitante que for convocado para assinar a ata, deixar de fazê-la no prazo fixado, dela será excluído, na 

forma do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

 10.9 ​ É facultada à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidas e não houver o registro de outros licitantes em Cadastro Reserva, convocar os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

 10.10 ​ Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas pelo licitante vencedor, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá convocar os licitantes 

remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. (art. 89, §4º da Lei 14.133/21). 

 10.11 ​ A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada.  

 10.12 ​ Não serão admitidas adesões à Ata de Registro de Preços originada do presente processo licitatório.  

 10.13 ​ Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:  

 10.13.1 ​ em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 10.13.2 ​ decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 10.14 ​ Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

 10.14.1 ​ Caso o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas;  
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 10.14.2 ​ Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado; 

 10.14.3 ​ Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;  

 10.14.4 ​ Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades 

que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, 

observada a respectiva cláusula de alteração contratual prevista neste instrumento;  

 10.15 ​ No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as 

obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

 10.15.1 ​ Para fins do disposto neste item, deverá o fornecedor encaminhar com o pedido de alteração, 

documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 

condições inicialmente pactuadas;  

 10.15.2 ​ Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro.  

 10.15.3 ​ Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem acima, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no subitem 10.3 deste edital;  

 10.15.4 ​ Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;  

 10.15.5 ​ Na hipótese de comprovação do disposto no item 10.15 e subitem 10.15.1 do presente edital e não 

havendo licitantes no Cadastro Reserva que aceitem o fornecimento pelo preço anteriormente registrado, o gerenciador 

procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;  

 10.15.6 ​ Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado 

contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, 

observadas as regras de alteração contratual dispostas neste instrumento convocatório. 

 10.16 ​ O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 

 10.16.1 ​ descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 10.16.2 ​ não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 
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 10.16.3 ​ não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou  

 10.16.4 ​ sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 10.17 ​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 10.16.1, 10.16.2 e 10.16.4 será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 10.18 ​ O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que 

devidamente comprovados e justificados: 

 10.18.1 ​ por razão de interesse público; 

 10.18.2 ​ pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

 10.18.3 ​ a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 10.19 ​ A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou entidade interessado 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 11 ​ DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 11.1 ​ Publicada a ata, o representante legal do licitante registrado será convocado para firmar contrato ou 

instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo II deste edital, quando a 

Administração assim o julgar necessário. 

 11.1.1 ​ Havendo a necessidade de formalização de instrumento contratual decorrente da Ata de Registro de 

Preços, o prazo de vigência deste será de 12 (doze) meses prorrogáveis nos termos da lei 14.133/2021. 

 11.2 ​ Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei 

Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial 

de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento.  

 11.3 ​ Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 

convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas.  

 11.4 ​ Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento equivalente no prazo 

estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de BOTUPORÃ o direito de convocar os licitantes remanescentes, 

aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021.  

 11.5 ​ O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
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 11.6 ​ Fica vedada a subcontratação, conforme justificativa apresentada pela Secretaria Municipal requisitante no 

item 11 e seus respectivos subitens do Termo de Referência (anexo V). 

 11.7 ​ A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.  

 11.7.1 ​ A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.  

 11.8 ​ Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:  

 11.8.1 ​ Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de 

prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

 11.8.2 ​ O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a 

correção pelo índice IPCA.  

 11.8.3 ​ A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser 

precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 

fundamenta a repactuação.  

 11.8.4 ​ O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro 

nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas 

dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio.  

 11.8.5 ​ No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices 

padrões (inflação, previsão em convenção). 

 12 ​ DA ENTREGA  

 12.1 ​ Os bens deverão ser entregues em estrita conformidade com o item 4 e seus respectivos subitens do Termo 

de Referência. 

 12.2 ​ O Município de BOTUPORÃ-BA reserva-se o direito de não receber os materiais em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções previstas no presente edital.  

 13 ​ DO PAGAMENTO  

 13.1 ​ O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (TRINTA) dias, após a entrega efetivamente realizada, 

conforme Solicitação de Fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal, aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do objeto e posteriormente à liquidação.  
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 13.2 ​ Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o licitante vencedor deverá fazer constar na 

nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de BOTUPORÃ e a inscrição no 

CNPJ n.º 13.782.479/0001-07.  

 13.3 ​ A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo licitante vencedor diretamente aos 

servidores lotados na Secretaria Municipal requisitante que somente atestarão a entrega do objeto e liberarão a(s) referida(s) 

nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando cumpridas pelo licitante vencedor todas as condições pactuadas.  

 13.4 ​ Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) 

será(ão) devolvida(s) ao licitante vencedor e o pagamento ficará pendente até que aquele providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de BOTUPORÃ.  

 14 ​  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 14.1 ​ Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

 14.1.1 ​ dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 14.1.2 ​ dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 14.1.3 ​ dar causa à inexecução total do contrato; 

 14.1.4 ​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 14.1.5 ​ não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 14.1.6 ​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 14.1.7 ​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 14.1.8 ​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

 14.1.9 ​ fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 14.1.10 ​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 14.1.11 ​ Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 14.1.12 ​ praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 14.1.13 ​ praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 14.2 ​ O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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 14.2.1 ​ Advertência pela falta do subitem 14.1.1 do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

 14.2.2 ​ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12 do edital; 

 14.2.3 ​  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 a 14.1.4 e subitens 14.1.6 a 

14.1.7 do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 

 14.2.4 ​ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave. 

 14.3 ​ A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 14.4 ​ Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 

156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

 14.5 ​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 14.6 ​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 14.7 ​ Na aplicação das sanções serão considerados: 

 14.7.1 ​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 14.7.2 ​ as peculiaridades do caso concreto; 

 14.7.3 ​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 14.7.4 ​ os danos que dela provierem para o Contratante; 

 14.7.5 ​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 14.7.6 ​ A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações 

penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
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 15 ​ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 15.1 ​ Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 15.2 ​ A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 15.3 ​ A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: 

 15.3.1 ​ Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo, para tanto, 

ser utilizado o site oficial do município, BOTUPORÃ, ou serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico 

https://bnc.org.br/, 

 15.3.2 ​ As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão ser 

fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio, situada na Rua Dep. João de 

Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã - BA, CEP 46.570-005, no horário das 08:00 às 17:00 horas, ou enviadas via postagem, 

ou ainda, por meio do e-mail licitacao@botupora.ba.gov.br, ou ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis no 

sistema eletrônico https://bnc.org.br/, 

 15.4 ​ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 15.4.1 ​ A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 15.4.2 ​ As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site oficial deste 

município, https://botupora.ba.gov.br/diario_oficial , bem como, no site de realização deste certame, https://bnc.org.br/,para 

conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

 16 ​ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 16.1 ​ Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 16.2 ​ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

 16.3 ​ Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF.  

 16.4 ​ A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 16.5 ​ As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.   
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 16.6 ​ Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.  

 16.7 ​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

 16.8 ​ O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

 16.9 ​ Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital.  

 16.10 ​ O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no sitte https://botupora.ba.gov.br/diario_oficial bem 

como no site https://bnc.org.br/, 

Botuporã, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

  Marlon Lessa Souza                            

Secretário de Municipal de Administração                   

Decreto nº 004/2021   
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ANEXO I 

          MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 049/2026. 

OBJETO:  Registro de preços para a aquisição de móveis e utensílios domésticos para atender às demandas do 

Município de Botuporã-Ba, conforme termos e condições contidas em edital e seus anexos. 

 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agência/Conta Corrente   

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal   

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 009/2026, e após termos tomado 

conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

 VALOR 

    TOTAL 

       

 

●​ Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente 

objeto, tais como gastos da empresa com impostos, transporte, descarregamento, seguros, taxas, ou quaisquer 

outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.  

●​ Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será entregue de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.  

●​ Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, 

caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo.  

●​ Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação.  

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2026.  

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO N.º.../2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 049/2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, com sede administrativa localizada na Rua Dep. João de Figueiredo, n° 85, 

Centro, Botuporã - BA, CEP 46.570-005, inscrito no CNPJ sob n.º 13.782.479/0001-07, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito, Sr. EDIMILSON ANTONIO SARAIVA, portador da carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxx SSP/BA e 

inscrito no CPF sob n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

  

CONTRATADA: ...., com sede na rua ....., nº ....., bairro ......, na cidade de .........., CEP nº ....., inscrita no CNPJ sob o nº 

........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF nº ........ e Cédula de Identidade nº ...... 

 

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, regido pela Lei 

Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, nos termos das seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – Este contrato tem por objeto a aquisição de móveis e utensílios domésticos para atender às demandas do 

Município de Botuporã-Ba, conforme termos e condições contidas em edital e seus anexos, conforme condições 

estabelecidas em edital e seus anexos, conforme descrição constante no Termo de Referência  e Anexo I deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 – A vigência deste contrato será de 12 meses, de ../../.... à ../../...., podendo ser prorrogado, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo. 

 

2.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

3.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em R$ ... (...), seguindo-se os valores unitários do Anexo I. 

 

3.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor designado para conferência e fiscalização da entrega do objeto solicitado, e 

posteriormente à liquidação. 

 

5.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal 

correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de BOTUPORÃ e a inscrição no CNPJ n.º 

13.782.479/0001-07. 

 

5.3 – A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela CONTRATADA diretamente ao(s) servidor(es) 

lotado(s) na Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) 

e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições 

pactuadas. 

 

5.4 – Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) 

devolvida(s) à CONTRATADA pela Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX e o(s) pagamento(s) ficará(ão) 

pendente(s) até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de 

BOTUPORÃ. 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
3678-2119 - CNPJ 13.782.479/0001-07  

Página 26 de 72 



 
                        
​  

 

5.5 – O Município de BOTUPORÃ efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), obrigatoriamente 

por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

5.1 – Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, quando a 

CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de 

vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

 

5.1.1 – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção 

pelo índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, cuja data-base é a data de realização do 

orçamento estimado. 

 

5.2 – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser precedida de 

solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação 

da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

 

5.3 – O reequilíbrio de preço somente será concedido quando comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro nas 

situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas 

dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 

5.3.1 – No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões 

(inflação, previsão em convenção). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

7.1 – A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado abaixo. 

 

7.2 – O Município de BOTUPORÃ, através do servidor, conforme descrito na tabela abaixo, exercerá a fiscalização do 

presente contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

Nome Secretaria 

Dhaise Meirelles Bonfim Nobre - Decreto nº 259/2022 Secretaria de Administração 

 

Nome Secretaria 

Erli Costas das Neves  - Decreto nº 658/2025 Secretaria de Educação 

 

Nome Secretaria 

Elivânia Magalhães Ribeiro - Decreto nº 657/2025  Secretaria de Saúde 
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7.3. – DO FISCAL DE CONTRATO 

 

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

7.3.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.3.4. . O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

7.3.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

7.3.6. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes 

para representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste Termo de 

Referência.  

7.3.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

7.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) descrito(s) na tabela abaixo: 

 

Nome Secretaria 

Marlon Lessa Souza Secretária Municipal de Administração 

 

7.5. DO GESTOR DO CONTRATO 

 

7.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

7.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

7.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORNECIMENTO 

 

8.1 – As aquisições dos bens ocorrerão de maneira parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais do 

Município de Botuporã, pelo período de um ano, correspondente ao período de vigência da ata de registro de preços. 

 

8.2 – A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da ordem de fornecimento, 

prazo este considerado adequado, tendo em vista tratar-se de bens comuns, amplamente disponíveis no mercado e sem 

qualquer complexidade na logística de aquisição. 
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8.3 – Os bens deverão ser entregues dentro dos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos, observando-se, no que 

couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), especialmente quanto à garantia e à 

integridade dos produtos. 

 

8.4 – Os itens deverão ser entregues em embalagem original, contendo rotulagem que indique a marca (quando for o caso), 

fabricante, procedência, lote, composição e validade (quando for o caso), de acordo com a legislação vigente. 

 

8.5 - Todas as despesas decorrentes do transporte, pessoal, taxas e demais despesas, correrão sob responsabilidade da 

contratada. 

 

8.6 - Itens entregues em desacordo com as especificações, com produtos fora do prazo de validade (quando for o caso) ou 

apresentando qualquer irregularidade serão recusadas pela Administração, cabendo à contratada providenciar a substituição 

ou correção no prazo estabelecido pela Administração, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis e/ou rescisão 

contratual. 

 

8.7 - Os bens deverão ser entregues na cidade de Botuporã-BA, nos endereços previamente informados na ordem de 

fornecimento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

9.1 – O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado nas cláusulas do presente instrumento após a 

apresentação, aceitação e atesto do(s) responsável(eis) pela conferência do objeto e emissão de nota fiscal por parte da 

CONTRATADA e desde que cumpridas as demais exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato. 

 

9.2 – O CONTRATANTE obriga-se a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com este Contrato e seus anexos. 

 

9.3 – O CONTRATANTE obriga-se a receber o objeto no prazo, condições e em estrita conformidade com o Termo de 

Referência (Anexo V) do Edital. 

 

9.4 – O CONTRATANTE obriga-se a notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

 

9.5 – O CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 

 

9.6 – O CONTRATANTE obriga-se a aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

9.7 – O CONTRATANTE obriga-se a explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.8 – O CONTRATANTE obriga-se a, concluída a instrução do requerimento, decidir dentro do prazo de 30 (trinta) dias sobre 

todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, admitida a prorrogação motivada por 

igual período. 

 

9.9 – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus funcionários, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

10.1 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir o objeto do presente contrato ao CONTRATANTE, conforme especificações do 

Edital, em consonância com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, de acordo com o estipulado neste 

instrumento, e em estrita conformidade com as disposições do Termo de Referência (Anexo V) do Edital. 

 

10.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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10.3 – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do 

presente contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 

Contrato. 

 

10.4 – A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de referente à prestação dos serviços. 

 

10.5 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.6 – A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT. 

 

10.7 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação, conforme Art. 116, da Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 

 

10.8 – A CONTRATADA obriga-se, a comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no ato da assinatura 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme art. 116, parágrafo único da Lei 

n.º 14.133/21. 

 

10.9 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.10 – A CONTRATADA obriga-se a paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

10.11 – A CONTRATADA obriga-se a comprovar a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, de acordo com o que dispõe o Art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 

 

10.12 – A CONTRATADA obriga-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato. 

 

10.13 – A CONTRATADA obriga-se a arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21. 

 

10.14 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

10.15 – A CONTRATADA obriga-se a alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência. 

 

10.16 – A CONTRATADA obriga-se a orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 

 

10.17 – A CONTRATADA obriga-se a submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

10.18 – A CONTRATADA obriga-se a não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
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trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

 

11.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 

12.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

12.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

12.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 

das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13; 
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 12.1.4 e subitens 13.1.6 a 12.1.7 deste 

Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

12.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

12.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º 

da Lei nº 14.133/21. 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

12.6 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12.8 – A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais nos 

termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO  

13.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota de empenho que vier a ser 

emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de notificação ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

13.2 – Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e assegurado à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa quando esta:  

 

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua capacidade 

econômico-financeira; 

b) for envolvida em escândalo público e notório; 

c) quebrar o sigilo profissional; 

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de 

suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo Município de BOTUPORÃ; 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

 

13.3 – A nulidade do processo licitatório induz à extinção do presente contrato, sem prejuízo do disposto no art. 149 da Lei 

Federal n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

16.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor, bem como, o Decreto Federal n.º 11.462/23. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1 – Fica eleito o foro da comarca de Tanque Novo, estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se 

efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

 

BOTUPORÃ(BA), data da assinatura eletrônica 

__________________________________ 

EDIMILSON ANTONIO SARAIVA 

Prefeito Municipal 

 

___________________________________ 

Representante legal 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

 

1) __________________________ 

CPF: 

 

2) __________________________ 

CPF: 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÕES  CONJUNTAS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 049/2026 

 

 

_____________________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ______________________ 

_________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º _________________ 

e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que:  

 

●​ cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

●​ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

●​ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

●​ não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

●​ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 

 

__________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data​
 

 

 

__________________________________________________​
    Representante Legal 
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ANEXO IV  

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 049/2026 

 

 

 

_______________________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ______________________ 

_________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º _________________ 

e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei:  

 

 

●​ Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021.;  

●​ Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte e que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 

(um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4 da 

Lei 14133/2021; 

 

__________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data​
 

 

 

 

 

__________________________________________________​
    Representante Legal 
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ANEXO V 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Lei Federal nº 14.133/21) 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federal e municipal correspondente, e no inciso 

XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021. 

​
ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS: 

 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

1.​ DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para a aquisição de móveis e utensílios domésticos para atender às demandas do Município de 

Botuporã-Ba, conforme condições definidas neste Termo de Referência e Edital.  

1.2. O objeto deste Termo de Referência enquadra-se na categoria de bens comuns por possuir padrões de desempenho e 

características gerais específicas usualmente encontradas no mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de luxo, conforme art. 20 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

Nº 484/2024. 

1.4. A licitação ocorrerá na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento por MENOR PREÇO POR LOTE, 

modo de disputa ABERTO, com lances sucessivos, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, art. 34, art. 40, II, art. 78, IV,  

todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os órgãos públicos municipais desempenham diversas atividades administrativas e operacionais que exigem o uso de 

móveis e utensílios domésticos adequados para garantir a eficiência, funcionalidade e qualidade na prestação dos serviços 

públicos. Dentre os itens que compõem essa demanda, destacam-se móveis como mesas, cadeiras, armários, estantes e utensílios 

domésticos como talheres, pratos, copos, panelas, entre outros. 

No âmbito da Secretaria de Educação, responsável pelo gerenciamento das escolas e creches do município, observa-se a 

necessidade de aquisição de móveis e utensílios domésticos para equipar as unidades educacionais. A demanda inclui mesas e 

cadeiras para salas de aula, inclusive para a nova escola a ser inaugurada, móveis para os espaços administrativos, bem como 

utensílios para as cozinhas das escolas, como panelas, pratos e talheres, essenciais para o preparo e fornecimento de alimentação 
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aos estudantes. Além disso, a adequação dos ambientes com móveis adequados contribui para a criação de espaços mais 

agradáveis e funcionais para alunos, professores e demais profissionais da educação. 

A Secretaria de Assistência Social, por meio do CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social) e 

CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), também realiza atividades sociais, cursos, oficinas e eventos que demandam o 

uso de móveis e utensílios domésticos. A aquisição de mesas, cadeiras, estantes e armários, além de utensílios de cozinha, são 

necessários para o bom funcionamento das unidades, garantindo que as ações de atendimento à população e o suporte às 

atividades sociais sejam realizadas de maneira adequada e confortável. 

Na Secretaria de Saúde, que administra diversos serviços essenciais como o Hospital Municipal e Maternidade, Postos de 

Saúde da Família e outros órgãos vinculados à Secretaria, é também necessária a aquisição de móveis e utensílios domésticos. A 

demanda inclui mesas, cadeiras e outros móveis além de utensílios como talheres, copos e equipamentos de cozinha para as 

unidades que fornecem alimentação aos pacientes e outros espaços administrativos. A adequação dos espaços, com a instalação 

de móveis apropriados, é crucial para garantir a qualidade do atendimento e o conforto de pacientes e profissionais da saúde. 

A Secretaria de Administração também demanda por móveis e utensílios domésticos para suas atividades administrativas. 

Isso inclui móveis para escritórios, como mesas, cadeiras, armários e estantes. A aquisição desses itens visa proporcionar um 

ambiente de trabalho adequado e confortável, contribuindo para a melhoria da produtividade e qualidade dos serviços prestados à 

população. 

Desse modo, evidencia-se o interesse público na presente demanda, justificando-se o Registro de preços para a 

aquisição de móveis e utensílios domésticos para atender às demandas do Município de Botuporã-Ba. 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

1.1 

CJP-01 CONJUNTO PROFESSOR – 1 MESA + 

1 CADEIRA • Conjunto para professor composto 

de uma mesa e uma cadeira. - Mesa com tampo 

em MDP ou MDF, revestido na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão e na face 

inferior com chapa de balanceamento, painel 

frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas 

faces em laminado melamínico de baixa pressão 

(BP), montado sobre estrutura tubular de aço. - 

Cadeira empilhável, com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montados sobre estrutura 

tubular de aço.  

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA 

 • Largura: 1200 mm;  

• Profundidade: 650 mm; 

 • Altura: 760 mm;  

• Espessura: 19,4 mm;  

• Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 

mm para altura.  

CARACTERÍSTICAS DA MESA 

 • Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 

18mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de 

Unidade         30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$ 1.022,55 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 30.676,50 
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espessura, acabamento texturizado, na cor 

cinza, cantos arredondados. Revestimento na 

face inferior em chapa de balanceamento (contra 

placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas 

garra com rosca métrica M6 e comprimento 

10mm. 

 • Painel frontal em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, revestido nas duas faces 

em laminado melamínico de baixa pressão – BP, 

acabamento frost, na cor cinza. Dimensões 

acabadas de 1117mm (largura) x 250mm (altura) 

x 18mm (espessura) admitindo-se tolerâncias de 

+/- 2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para 

espessura. 

 • Topos encabeçados com fita de bordo 

termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 

(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer" na face de colagem, 

acabamento de superfície texturizado, na cor 

cinza, colada com adesivo "Hot Melting". 

 • Estrutura composta de: - Montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção semi-oblonga de 25mm x 60mm, em 

chapa 16 (1,5 mm). - Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, curvado em formato de “C”, 

com secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), 

em chapa 16 (1,5mm). - Pés confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 

1/2”), em chapa 16 (1,5mm).  

• Fixação do tampo à estrutura através de 06 

porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 

6mm); 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro 

de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, 

fenda Phillips.  

• Fixação do painel à estrutura através de 

parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 5/8”, 

zincados. 

 • Aletas de fixação do painel confeccionadas em 

chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 mm). • 

Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm.  

• Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem isento de cargas minerais, 

injetadas na cor cinza. 

 • Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso. 54  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em 

pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA  

• Largura do assento: 400 mm; 

 • Profundidade do assento: 430 mm; 

 • Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

 • Largura do encosto: 396 mm; 
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 • Altura do encosto: 198 mm; • Espessura do 

encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 

 • Altura do assento ao chão: 460 mm;  

• Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 

10mm para altura do assento ao chão  

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA  

• Assento e encosto em polipropileno copolímero 

virgem isento de cargas minerais, injetados na 

cor cinza.  

• Alternativamente o assento e o encosto 

poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no 

mínimo sete lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada. 

 • Quando fabricado em compensado, o assento 

deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm 

a 0,8 mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza. Revestimento da face 

inferior em lâmina de madeira faqueada de 

0,7mm, com acabamento em selador, seguido 

de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 

 • Quando fabricado em compensado, o encosto 

deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm 

a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 

na cor cinza. Bordos revestidos com selador 

seguido de verniz poliuretano. 

 • Estrutura em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm).  

• Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

 • Fixação do assento em compensado moldado 

à estrutura através de rebites de repuxo, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 55 

 • Fixação do encosto em compensado moldado 

à estrutura através de rebites de repuxo, 

diâmetro 4,8mm, comprimento 22mm.  

• Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem isento de cargas minerais, 

injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferrugens, 

 • Pintura dos elementos metálicos em tinta em 

pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima 40 micrometros, na cor cinza. 

GARANTIA 

 • Mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação 

 

1.2 

CONJUNTO ALUNO CJA06: Conjunto do aluno 

composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, 

certificado pelo INMETRO, e, em conformidade 

com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis 

Unidade  500 
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escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual. 

• Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 

revestido na face superior em laminado 

melamínico e na face inferior em chapa de 

balanceamento, montado sobre estrutura tubular 

de aço, contendo porta-livros em plástico 

injetado. 

• Cadeira individual empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados 

sobre estrutura tubular de aço.  

CJA-06 (modelo FDE/ FNDE) conjunto para 

aluno tamanho 6 Altura do aluno: de 1,59m a 

1,88m. DESCRIÇÃO – 

 • Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa 

e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e, 

em conformidade com a norma ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e 

mesas para conjunto aluno individual. 

• Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 

revestido na face superior em laminado 

melamínico e na face inferior em chapa de 

balanceamento, montado sobre estrutura tubular 

de aço, contendo porta-livros em plástico 

injetado. 

• Cadeira individual empilhável com assento e 

encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados 

sobre estrutura tubular de aço. 

CONSTITUINTES – MESA. Tampo em MDP ou 

MDF, com espessura de 18mm, revestido na 

face superior em laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA (ver referências), 

cantos arredondados (conforme projeto). 

Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra placa fenólica) de 

0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca 

métrica M6 e comprimento 10 mm (ver 

detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 

600mm (largura) x 450mm (profundidade) x 

19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de 

até + 2mm para largura e profundidade e +/- 

1mm para espessura. 

• Topos encabeçados com fita de bordo 

termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 

(cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer" na face de colagem, 

acabamento de superfície texturizado, na cor 

AZUL (ver referências), colada com adesivo "Hot 

Melting". Resistência ao arrancamento mínima 

de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 

22mm (largura) x 3mm (espessura), com 

tolerância de +/- 0,5mm para espessura. 

Centralizar ponto de início e término de 

aplicação da fita de bordo no ponto central e do 

lado oposto à borda de contato com o usuário. O 

ponto de encontro da fita de bordo não deve 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 483,08  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$241.540,00 
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apresentar espaços ou deslocamentos que 

facilitem seu arrancamento. 

• ESTRUTURA COMPOSTA DE: Montantes 

verticais e travessa longitudinal confeccionados 

em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em 

chapa 16 (1,5mm); 

- Travessa superior confeccionada em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de "C", com secção circular, 

diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 

(1,5mm); 

- Pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, 

diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 

(1,5mm). 

• Porta-livros em polipropileno copolímero isento 

de cargas minerais, composto preferencialmente 

de 50% de matéria-prima reciclada ou 

recuperada, podendo chegar até 100%, injetado 

na cor CINZA (ver referências). As 

características funcionais, dimensionais, de 

resistência e de uniformidade de cor, devem ser 

preservadas no produto produzido com 

matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias 

na tonalidade a critério da comissão técnica do 

FNDE. Dimensões, design e acabamento 

conforme projeto. No molde do porta-livros deve 

ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador 

do polímero, datador de lotes indicando mês e 

ano de fabricação, a identificação "modelo FDE- 

FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome 

da empresa fabricante do componente injetado. 

Obs. 1: O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Fixação do tampo à estrutura através de: 

- 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 

6mm); 

- 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 

6mm), comprimento 47mm (com tolerância de 

+/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 

• Fixação do porta-livros à travessa longitudinal 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,0mm, comprimento 10mm. 

• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos 

pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. 

• Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor AZUL (ver referências), fixadas 

à estrutura através de encaixe. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. Nos 

moldes das ponteiras e sapatas deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do 

polímero, datador de lotes indicando mês e ano 

de fabricação, a identificação "modelo 
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FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 

nome da empresa fabricante do componente 

injetado. Obs. 2: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado 

por extenso, acompanhado ou não de sua 

própria logomarca. 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferrugens que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina de no mínimo 300 horas. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em 

pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver 

referências). 

CONSTITUINTES - CADEIRA 

• Assento e encosto em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetados, na 

cor AZUL (ver referências). Dimensões, design e 

acabamento conforme projeto. Nos moldes do 

assento e do encosto deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do 

polímero, datador de lotes indicando mês e ano 

de fabricação, a identificação "modelo 

FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 

nome da empresa fabricante do componente 

injetado. 

Obs. 1: O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Alternativamente o assento e o encosto 

poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no 

mínimo sete lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada, oriundas de 

reflorestamento ou de procedência legal, isentas 

de rachaduras, e deterioração por fungos ou 

insetos. Dimensões e design conforme projeto. 

• Quando fabricado em compensado, o assento 

deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 

0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 

na cor AZUL (ver referências). Revestimento da 

face inferior em lâmina de madeira faqueada de 

0,7mm, da espécie Eucalyptus grandis, com 

acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura 

acabada do assento mínima de 9,7mm e 

máxima de 12mm. O assento em compensado 

moldado deve trazer gravado de forma indelével, 

por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a 

camada de verniz, na face inferior, datador de 

lotes indicando mês e ano de fabricação, a 

identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 

indicado no projeto), e o nome do fabricante do 

componente. 
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Obs. 2: O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Quando fabricado em compensado, o encosto 

deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 

0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 

na cor AZUL (ver referências). Bordos com 

acabamento em selador seguido de verniz 

poliuretano. Espessura acabada do encosto 

mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O 

encosto em compensado moldado deve trazer 

gravado de forma indelével, por meio de carimbo 

ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no 

topo inferior, o nome do fabricante do 

componente. 

Obs. 3: O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). 

• Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

• Fixação do assento em compensado moldado 

à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 

• Fixação do encosto em compensado moldado 

à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 

• Ponteiras e sapatas, em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor AZUL (ver referências), fixadas 

à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas 

deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador 

do polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" 

(conforme indicado no projeto), e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. 

Obs. 4: O nome do fabricante do componente 

deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferrugens que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina de no mínimo 300 horas. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em 

pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver 

referências). 

REFERÊNCIAS DE COR: 

• Laminado de alta pressão para revestimento da 

face superior do tampo - cor CINZA - referência 

PANTONE (*) 428C. 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
3678-2119 - CNPJ 13.782.479/0001-07  

Página 43 de 72 



 
                        
​  

• Laminado de alta pressão para revestimento da 

face frontal e posterior do encosto e da face 

superior do assento - cor AZUL - referência 

PANTONE (*) 654C. 

• Fita de bordo - cor AZUL - referência 

PANTONE (*) 287C. 

• Componentes injetados: 

- Assento, encosto, ponteiras e sapatas - cor 

AZUL - referência PANTONE (*) 287C; 

- Porta-livros - cor CINZA - referência PANTONE 

(*) 425C. 

• Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - 

referência RAL (**) 7040. 

• Identificação do padrão dimensional na 

estrutura da mesa - cor AZUL (sobre fundo 

cinza) - referência PANTONE (*) 287C. 

• Identificação do padrão dimensional no encosto 

da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo azul). 

(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE 

COATED 

(**) RAL - RATIONELLE 

ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER 

DES LACK 

IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL:  

• O conjunto do aluno deve receber identificação 

do padrão dimensional impressa por tampografia 

na estrutura da mesa, lateral direita, face 

externa, e na parte posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em compensado moldado 

ou em polipropileno injetado, conforme projeto 

gráfico e aplicação. 

• Para impressão em tampografia devem ser 

utilizadas tintas compatíveis com o substrato em 

que forem aplicadas (laminado de alta pressão / 

polipropileno injetado / pintura em pó 

epóxi-poliéster) de modo que, após curadas e 

secas, estas impressões tenham fixação 

permanente, não sejam laváveis, sejam 

resistentes a álcool e impossíveis de serem 

riscadas com as unhas. Obs.: O arquivo digital 

referente à arte da identificação será fornecido 

ao vencedor pelo FNDE. 

SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE 

• O conjunto para aluno deve possuir Selo 

INMETRO de Identificação da Conformidade 

contendo número do registro ativo do objeto (de 

acordo com o Anexo A da Portaria INMETRO nº 

105). 

• Os Selos devem ser fixados na superfície 

inferior do assento da cadeira, e na superfície 

inferior do porta-livros. 

FABRICAÇÃO 

• Para fabricação é indispensável seguir projeto 

executivo e especificações técnicas e demais 

disposições contidas no Edital. 

• A definição dos processos de montagem e do 

torque de aperto dos parafusos que fixam o 

tampo à estrutura deve considerar, que após o 
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aperto, não deve haver vazio entre a superfície 

da porca garra e o laminado de alta pressão. 

Deve ser utilizado mastique elástico ou batoques 

para preencher o espaço entre a superfície da 

porca garra e o laminado de alta pressão. 

• Na montagem do conjunto, somente podem ser 

utilizados componentes em plástico injetado, 

componentes em compensado moldado e fitas 

de bordo previamente aprovados pela Comissão 

Técnica do FNDE. 

• Na montagem do conjunto devem ser utilizados 

componentes injetados de um único fabricante. 

• Em caso da opção de montagem das cadeiras 

com assento e encosto em compensado 

moldado estes devem ser provenientes de um 

único fabricante. 

Obs.1: Consultar a Comissão Técnica do FNDE 

para obter informações sobre fabricantes de 

componentes injetados, de compensados 

moldados e de fitas de bordo que possuam 

produtos homologados. 

• Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

• Todos os encontros de tubos devem receber 

solda em todo o perímetro da união. 

• Devem ser eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas 

juntas soldadas e arredondados os cantos 

agudos. 

• A fita de bordo deve ser aplicada 

exclusivamente pelo processo de colagem “Hot 

Melting”, devendo receber acabamento fresado 

após a colagem, configurando arredondamento 

dos bordos (ver detalhamento do projeto). 

• A qualidade de colagem da fita de bordo deve 

apresentar resistência ao arrancamento mínima 

de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - 

Ensaio de colagem (resistência à tração), 

constante na ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis 

de madeira - Fita de borda e suas aplicações - 

Requisitos e métodos de ensaio. 

• Peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

• Aplicação de texturas e acabamentos em 

componentes injetados conforme detalhamento 

constante nos projetos. Estas deverão 

apresentar profundidade máxima de 45 

micrometros. 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS 

• Asseguradas as condições de montagem dos 

móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes 

ou de seus componentes, serão admitidas 

tolerâncias conforme estabelecido a seguir: 

- Tolerâncias dimensionais indicadas nos 

projetos e/ou nas especificações; 

- Mais ou menos (+/-) 3mm para partes 

estruturais, quando as tolerâncias não estiverem 

indicadas nos projetos ou nas especificações; 
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- Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, 

e 1º para ângulos, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas nos projetos ou nas 

especificações; 

- Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes 

injetados ou para compensados moldados, 

quando as tolerâncias não estiverem indicadas 

no projeto ou nas especificações. 

Obs.: Nos componentes plásticos, as variações 

decorrentes das contrações dos materiais devem 

ser dimensionadas de modo a atender as 

tolerâncias especificadas no item acima. 

• Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, 

serão admitidas tolerâncias normativas de 

fabricação para os seguintes materiais: laminado 

fenol melamínico e chapas de MDP e MDF. 

• Espessuras de chapa de aço e bitolas 

construtivas de tubos devem seguir tolerâncias 

normativas conforme Normas ABNT. 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

• Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio 

com informações impressas de forma 

permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 

40mm, a ser fixada na parte inferior do tampo e 

do assento, contendo: 

- Nome do fornecedor; 

- Nome do fabricante; 

- Logomarca do fabricante; 

- Endereço / telefone do fornecedor; 

- Data de fabricação (mês/ano); 

- Código do produto; 

- Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a 

data da entrega. 

Obs.: A amostra do conjunto deve ser 

apresentada com as etiquetas a serem utilizadas 

para o fornecimento dos lotes, fixadas nos locais 

definidos. 

MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO 

• Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 

210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, em 

papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em 

um dos seguintes processos: laser color / 

eletrostática em cores (xerox) / off set 

quadricromia. 

• Fornecer o manual em envelope do mesmo 

papel, fixado com fita adesiva do lado externo da 

embalagem, na parte superior do tampo da 

mesa. O envelope deve conter na parte externa 

os seguintes dizeres: “CONTÉM MANUAL DE 

USO E CONSERVAÇÃO”. 

• Fornecer um manual a cada volume de duas 

mesas e duas cadeiras. 

Obs.1: O arquivo digital do manual (arte final) 

será fornecido ao vencedor pelo FNDE. 

Obs.2: A amostra deve ser apresentada 

acompanhada da amostra do Manual de Uso e 

Conservação impresso no sistema adotado para 

o fornecimento dos lotes, no papel e envelope 

especificados. 
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EMBALAGEM 

• Mesa: 

- Recobrir cada tampo com papelão ondulado, 

manta de polietileno expandido ou plástico 

bolha, de gramatura adequada às características 

do produto, a parte excedente e fixando com 

cordões de sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno; 

- Proteger os pés com papel crepe sem goma, 

ou com tubetes de espuma. 

• Cadeira: 

- Embalar cada cadeira individualmente, 

recobrindo assento e encosto com papelão 

ondulado, plástico bolha ou com elementos de 

polietileno expandido, de gramatura adequada 

às características do produto; 

- Proteger os pés com papel tipo crepe sem 

goma, ou com tubetes de espuma. 

• Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e 

empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. 

Fixar cada amarra com duas cadeiras a uma 

amarra com duas mesas do mesmo padrão 

dimensional, de modo que se configure um único 

volume. 

• Esse volume deverá ser envolvido com filme 

termoencolhível. Este filme deverá ser resistente 

o suficiente para evitar o rompimento da 

embalagem, proteger contra poeira e umidade, e 

garantir integridade física do mobiliário durante o 

manuseio, transporte e estocagem. 

• Não será admitida a embalagem de partes do 

produto antes da montagem, quando esta 

acarretar dificuldade de sua remoção. 

• Não será admitida a embalagem de partes dos 

produtos com materiais de difícil remoção, tais 

como filmes finos para embalar alimentos. 

• Rotulagem da embalagem - devem constar do 

lado externo de cada volume, rótulos de fácil 

leitura com identificação do fabricante e do 

fornecedor, código do produto e orientações 

sobre manuseio, transporte e estocagem. 

• Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em 

contato direto com o produto. 

GARANTIA 

• Dois anos contra defeitos de fabricação. 

Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter 

como base a data efetiva da entrega do 

mobiliário às Contratantes. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado 

da amostra do conjunto, certificado de 

conformidade / Certificado(s) de Manutenção da 

Certificação, emitido pelo Organismo de 

Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo 

CGCRE-INMETRO para NBR 14006:2008 - 

Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual. 

• O fornecedor deverá apresentar ainda 

declaração emitida pelo Organismo de 

Certificação de Produto - OCP, comprovando a 
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correspondência do Certificado de Conformidade 

INMETRO ao projeto e especificação. Essa 

declaração deve explicitar os nomes dos 

fabricantes dos componentes injetados ou em 

compensado moldado, nomes dos fabricantes da 

fita de bordo, utilizados nas montagens dos 

conjuntos certificados. 

Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da 

certificação deve(m) estar de acordo com os 

prazos estabelecidos nos Requisitos de 

Avaliação da Conformidade, com base na data 

inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. 

• O fornecedor deverá apresentar laudo técnico 

que comprove a qualidade da colagem da fita de 

bordo, emitido por laboratório acreditado pelo 

CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio 

de acordo com a ABNT NBR 16332: 2014 - 

Móveis de madeira - Fita de borda e suas 

aplicações - Requisitos e métodos de ensaio, ou, 

por laboratório acreditado para realização dos 

ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis 

escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual. 

Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do 

item ensaiado e do fabricante é condição 

essencial para validação dos laudos. Os laudos 

devem conter fotos legíveis do item (mínimo 

duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho 

mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; 

data; técnico responsável. 

Obs. 3: Não serão aceitos laudos datados com 

mais de 1 (um) ano, contado da data de sua 

apresentação. 

Obs. 4: Deverão ser enviadas as vias originais 

dos laudos; na impossibilidade, serão aceitas 

cópias legíveis, coloridas e autenticadas. 

• Quando for utilizada matéria-prima de origem 

reciclada ou recuperada para injeção do 

porta-livros, o fornecedor deverá apresentar: 

- Declaração referente à informação técnica que 

permita o rastreamento da matéria-prima 

utilizada na cadeia de produção, conforme 

modelo de "Declaração tipo A"; 

- Declaração de proporção de material puro x 

material reciclado/ recuperado, utilizado no 

porta-livros, conforme modelo de "Declaração 

tipo B". 

• Para fornecimento de cadeira com assento e 

encosto em compensado moldado, o fornecedor 

deverá apresentar documento que comprove a 

procedência e a legalidade de origem das 

madeiras laminadas, conforme modelo de 

"Declaração tipo C". 

• O fornecedor deverá apresentar ainda, 

declaração de compatibilidade entre cavidades 

de moldes de injeção para cada componente 

utilizado (emitida pelo fabricante do 

componente), conforme modelo de "Declaração 

tipo D". 
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CONTROLE DE QUALIDADE 

• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados 

em qualquer tempo, durante a vigência do 

contrato pela Comissão Técnica do FNDE ou 

seus prepostos. 

• O controle de qualidade compreende duas 

etapas: 

- Avaliação de Protótipo – 1ª Etapa 

(detalhamento conforme CIT); 

- Análise da Produção – 2ª Etapa (detalhamento 

conforme CIT). 

LEGISLAÇÃO 

• Portaria INMETRO nº 105, de 06 de março de 

2012, que torna compulsória a certificação de 

móveis escolares – cadeiras e mesas para 

conjunto aluno individual. 

• Portaria INMETRO nº 184, de 31 março de 

2015, que dá nova redação aos art. 4º e 5º da 

Portaria Inmetro n.º 105/2012. 

NORMAS 

• NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual. 

• NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de 

borda e suas aplicações - Requisitos e métodos 

de ensaio.  

 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 272.216,50 

Lote 02 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

2.1 

ARMÁRIO DE AÇO PA-90 2,000,900,40m 

CHAPA 26; duas portas Altura (cm): 200; 

Largura (cm): 90; Profundidade (cm): 40; Peso 

Suportado: 30 Kg por Bandeja; Número de 

Bandejas: 04 Bandejas internas, sendo 3 

reguláveis 

Unidade 55 

 

 

R$ 932,46 

 

 

 

R$ 51.285,30 

2.2 

ARMÁRIO DE AÇO PORTAS de abrir c/ 

fechadura. PA-120 (A198 x L120 x P40). Com 4 

prateleiras internas, cremalheira com regulagem 

de altura e fechadura cilíndrica acompanhada de 

chave Yale. 

Unidade 43 

 

 

R$ 1.066,14 

 

 

R$ 45.844,02 

2.3 

ARMÁRIO TIPO ARQUIVO, material: aço, 

quantidade gavetas: 4 unidades, cor: cinza, 

medidas: 1,33 x 0,47 x 0,7. descrição o arquivo 

deslizante em aço com quatro gavetas montadas 

sobre trilhos telescópicos que permitam abertura 

total - armário arquivo para pasta sus - arquivo 

escritório, material: aço, quantidade gavetas: 4 

unidades, cor: cinza, medidas: 1,33 x 0,47 x 0,7. 

descrição o arquivo deslizante em aço com 

quatro gavetas montadas sobre trilhos 

telescópicos que permitam abertura total 

Unidade 25 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.085,43 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 27.135,75 
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2.4 

ESTANTE DE AÇO COM 06 PRATELEIRAS. 

Profundidade: 300mm. Estante em chapa de aço 

laminada a frio, aberta no fundo e na lateral, com 

6 (seis) prateleiras reguláveis, com chapa de no 

mínimo 0,75mm de espessura, dobras duplas 

nas laterais e triplas nas partes frontais e 

posteriores, com reforço tipo ômega na parte 

inferior das prateleiras. Colunas em chapa de 

aço laminado a frio de no mínimo 1,90mm de 

espessura, reforço em X no fundo e dois X em 

cada lateral, pintura eletrostática a pó na COR 

CINZA CRISTAL, após tratamento 

anti-ferruginoso. Capacidade de Peso: de no 

mínimo 85 Kg por prateleira. Dimensões 

mínimas de: Altura: 1980mm; Largura: 900mm 

Profundidade: 300mm.  

Unidade 56 

 

 

 

 

 

R$ 597,16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 33.440,96 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$157.706,03 

Lote 03 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

3.1 

CADEIRA ESCRITÓRIO - Cadeira Escritório 

Material Estrutura: Aço, Material Revestimento 

Assento E Encosto: Couro Sintético, Material 

Encosto: Tela 100% Poliéster, Material Assento: 

Polipropileno Injetado, Tratamento Superficial 

Estrutura: Pintura Em Epóxi, Tipo Base: 

Giratória, Tipo Encosto: Médio, Apoio Braço: 

Com Braços Reguláveis, Cor: Preta, Tipo 

Sistema Regulagem Vertical: A Gás, Quantidade 

Pés: 5 U. 

Unidade  188 

 

 

 

 

 

 

R$ 744,23 

 

 

 

 

 

R$139.915,24 

3.2 

CADEIRA FIXA - Cadeira Fixa Tipo Pé: 4 Pés, 

Dimensões Assento: 440 X 380 MM, Dimensões 

Encosto: 350 X 300 MM, Cor: Preta, 

Características Adicionais: Sem Braço, Material 

Estrutura: Tubo Aço, Acabamento Estrutura: 

Pintura Eletrostática Epóxi-Pó, Material 

Revestimento Assento E Encosto: Tecido 100% 

Poliéster, Material Encosto: Espuma Injetada, 

Material Assento: Espuma Injetada, Tipo Base: 

Fixo, Tipo Encosto: Fixo. 

Unidade  186 

 

 

R$ 315,36 

 

 

R$ 58.656,96 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$198.572,20 

Lote 04 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

4.1 

MESA PARA COMPUTADOR, cor branca 

fabricada em 100%, MDF, dimensões mínimas 

0,80 x 1,36 x 0,89, com 3 gavetas com chave e 

01 porta.  

Unidade 76 

 

R$ 717,61 

 

R$ 54.538,36 

4.2 

MESA PARA IMPRESSORA, Com Borda em 

ABS 60 X 40 Cm, Estrutura Em Aço Carbono E 

Tampo Em MDF. Altura: 76 Cm, Largura: 60 Cm. 

Profundidade: 40 Cm. Garantia: não inferior 1 

ano.  

Unidade 24 

 

R$ 273,59 

 

R$ 6.566,16 
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4.3 

MESA PARA REFEITÓRIO, conjugada 06 

lugares, dimensões mínimas de 1900 x 900 x 

900mm, tampo em madeira aglomerada, alta 

densidade, ângulo arredondado espessura 

25mm, revestimento superfície externa em 

laminado melamínico, na cor padrão da unidade, 

acabamento superfície inferior pintura 

polivinílica, na cor padrão da unidade, borda 

encabeçada, PVC anti-impacto, na cor padrão 

da unidade, aplicado sob pressão; estrutura 

metálica tubular, diâmetro 32mm, espessura 

1/8\", pintura eletrostática na cor padrão da 

unidade, 06 assentos circulares conjugados, 

fixos, madeira aglomerada, alta densidade , 

espessura 25 mm, revestimento superfície em 

laminado melamínico na cor padrão da unidade, 

acabamento superfície inferior pintura 

polivinílica, borda embaçada PVC anti impacto. 

Unidade 12 

 

 

 

 

 

R$ 1.655,58 

 

 

 

 

 

R$ 19.866,96 

4.4 

MESA RETANGULAR, tampo em MDP 25mm 

com fita de borda. Com calha em aço, sob o 

tampo, furo para tomadas (sem ponteiras de 

plástico). Painel frontal com 18mm com fita de 

borda. Estação de Metal com(1200X700mm) 

com gaveteiro suspenso (2 gavetas sendo um 

com tranca e acompanhada com 2 chaves). Cor 

de referência Azul. 

Unidade  21 

 

 

R$ 898,99 

 

 

 

R$ 18.878,79 

4.5 

MESA REUNIÃO 12 Lugares L Bipartida Painel 

Em Madeira | Oval 3000 X 1100 - Atualle Impéria 

25 Mm *bipartida 

Unidade  9 
 

R$ 1.915,83 

 

R$ 17.242,47 

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$117.092,74 

Lote 05 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

5.1 
ARMÁRIO DE MADEIRA para escritório Armário 

Multiuso 02 Portas 03 Prateleiras B14 Briz.  
Unidade 21 R$ 545,04 R$ 11.445,84 

5.2 

CONJUNTO DE ESCRITÓRIO (Escrivaninha, 

armário e Estante) Material da estrutura MDP; 

Revestimento Finish Foil ; Corrediças Metálicas; 

Dobradiças Metálicas Portas – Tipo 

Convencional Portas – Quantidade 4; Gavetas – 

Externas 3; Gavetas – Material MDP 15 mm; 

Prateleiras – Internas 2 ; Prateleiras – Externas 

2;  Prateleiras – Material MDP 15 mm; 

Puxadores – Material Plástico;  Puxadores – 

Quantidade 7; Pés – Sapatas sim;  Acabamento 

Finish Foil; Sistema de montagem Parafusos e 

minifix; Cor: branco ou cinza;Dimensões do 

produto – Altura Escrivaninha: 76,5 cm Armário: 

76,5 cm Estante: 177,8 cm; Dimensões do 

produto – Profundidade Escrivaninha: 46,5 cm 

Armário: 37,5 cm Estante: 30,6 cm; Dimensões 

do produto Largura Escrivaninha: 151,5 cm 

Armário: 70 cm Estante: 70,2 cm. 

Unidade 9 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.542,64 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 13.883,76 

5.3 

ESTANTE ESTILO INDUSTRIAL OFFICE- 

Altura: 190cm - Largura: 80cm - Profundidade: 

40cm - Material Tampo: Mdp Bp Acetinado - 

Estrutura: Aço C/Acabamento Epóxi - 

Acabamento / Revestimento: Bp Acetinado - Fita 

Unidade 25 
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De Borda: Pvc - Escala De Brilho: Fosco - 

Necessita De Montagem: Sim – Acompanha 

Manual De Montagem - A altura entre as 

prateleiras é de 38cm e o móvel suporta 

aproximadamente 15kg por prateleira, 

recomenda-se distribuir bem o peso para não 

sobrecarregar as prateleiras. - A estrutura da 

base de aço já vem pronta e não precisa soldar. 

 

 

R$ 651,67 

 

 

R$ 16.291,75 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 41.621,35 

Lote 06 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

6.1 

CADEIRA EM POLIPROPILENO, monobloco, 

sem apoio de braço, na cor branca, de uso 

interno e externo, capacidade de carga máxima 

150kg, tratado com resina anti raios UV. O 

produto deverá exibir de forma permanente. 

Unidade  810 

 

 

R$ 97,14 

R$ 78.683,40 

6.2 

KIT MESA INFANTIL, com 4 cadeiras infantil, 

em polipropileno, cor azul, peso máximo 

suportado, cadeira até 20kg, dimensões 

aproximadas: mesa 45cm, altura 47cm, largura 

45cm. Cadeira: comprimento: 34cm, largura 

31cm. 

kit  14 

R$ 282,20 R$ 3.950,80 

6.3 

MESA EM POLIPROPILENO virgem, cor 

branca, uso interno e externo, altura 70 cm, 

largura 70cm, comprimento 70cm, peso máximo 

aproximado 5 kg. 

Unidade  110 
R$ 103,89 R$ 11.427,90 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 94.062,10 

Lote 07 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

7.1 

COLCHONETES (espuma de 7cm selada com 

capas de corino tamanho 125x55.) - colchonetes 

(espuma de 7cm selada com capas de corino 

tamanho 125x55.) 

Unidade  400 
R$ 122,38 R$ 48.952,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE  R$ 48.952,00 

Lote 8 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

8.1 ASSADEIRA de alumínio, retangular, alta, Nº 03 Unidade  67 R$ 76,78 R$ 5.144,26 

8.2 
ASSADEIRA de alumínio, retangular, alta, Nº 02, 

310x210x50mm 
Unidade  1 R$ 52,71 R$ 52,71 

8.3 
ASSADEIRA de alumínio, retangular, alta, Nº 04, 

378x260x60mm 
Unidade  2 R$ 85,56 R$ 171,12 

8.4 

CAÇAROLA DE ALUMÍNIO, Linha hotel, com 

tampa e alças nas laterais, nr 38. Dimensões 

aproximadas: espessura 3mm, diâmetro 38cm, 

altura 18 cm. Capacidade aproximada 20 litros. 

Variação aceitável para mais ou para menos de 

10% nas dimensões e capacidade. Desempenho 

de qualidade igual ou superior as marcas de 

referência: ABC, fortaleza ou Alumínio Nacional. 

Unidade  36 
R$ 222,46 R$ 8.008,56 

8.5 

CAÇAROLA DE ALUMÍNIO, Linha hotel, com 

tampa e alças nas laterais, nr 45. Dimensões 

aproximadas: espessura 3mm, diâmetro 45cm, 

Unidade  5 
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altura 20 cm. Capacidade aproximada 31 litros. 

Variação aceitável para mais ou para menos de 

10% nas dimensões e capacidade. Desempenho 

de qualidade igual ou superior as marcas de 

referência: ABC, fortaleza ou Alumínio Nacional. 

I 

R$ 291,48 R$ 1.457,40 

8.6 

CAÇAROLA DE ALUMÍNIO, Linha hotel, com 

tampa e alças nas laterais, nr 50. Dimensões 

aproximadas: espessura 3mm, diâmetro 50cm, 

altura 21 cm. Capacidade aproximada 41 litros. 

Variação aceitável para mais ou para menos de 

10% nas dimensões e capacidade. Desempenho 

de qualidade igual ou superior as marcas de 

referência: ABC, fortaleza ou Alumínio Nacional 

Unidade  7 
R$ 378,76 R$ 2.651,32 

8.7 

CAÇAROLA em alumínio 100% puro, com 

tampa, pegadores laterais reforçados em 

alumínio, com capacidade de aproximadamente 

17 litros, medindo aproximadamente 36cm de 

diâmetro e 21cm de altura 

Unidade  6 
R$ 168,75 R$ 1.012,50 

8.8 
CALDEIRÃO extra hotel, alumínio, diâmetro 

55cm e altura 50cm. 
Unidade  6 R$ 416,82 R$ 2.500,92 

8.9 

CANECO DE METAL - Caneco De Metal 

Material: Alumínio, Capacidade: 4,5 L, Material 

Cabo: Polipropileno, Características Adicionais: 

Tipo Fervedor. 

Unidade  57 
R$ 52,46 R$ 2.990,22 

8.10 
Conjunto 24 Formas Empada Salgados N°4 

Pão De Queijo Grande 
Unidade  244 R$ 43,48 R$ 10.609,12 

 8.11 CUSCUZEIRO alumínio EXTRA Nª18 Unidade  41 R$ 52,19 R$ 2.139,79 

 8.12 
ESCORREDOR, material alumínio, tamanho 

aproximado: diâmetro 28 CM 
Unidade  34 R$ 58,47 R$ 1.987,98 

8.13 
FORMA BALLERINE em Alumínio para Bolo 

Piscina - 28cm (28x7x25cm) Cooktime.  
Unidade  3 R$ 41,19 R$ 123,57 

8.14 

FRIGIDEIRA - Frigideira Revestimento: 

Antiaderente, Material: Alumínio, Aplicação: 

Copa E Cozinha, Diâmetro: 24 CM, Tipo: Funda 

Unidade  54 R$ 57,24 R$ 3.090,96 

8.15 

FRIGIDEIRA em alumínio 100% puro pegador 

lateral em baquelite, antitérmico. Medindo 36cm 

de diâmetro e 75 mm de altura 

Unidade  49 

 

R$ 152,36 

 

R$ 7.465,64 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 49.406,07 

Lote 09 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

9.1 LUVA TÉRMICA para cozinha  Unidade 31 R$ 41,62 R$ 1.290,22 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 1.290,22 

Lote 10 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

10.1 

PANELA de alumínio fundido 04 litros com 

tampa, medindo 27cm largura x 10 cm 

profundidade 

Unidade  24 
R$ 100,27 R$ 2.406,48 

10.2 
PANELA DE PRESSÃO em alumínio extra forte, 

capacidade aproximada 4,5 litros 
Unidade  28 R$ 92,89 R$ 2.600,92 

10.3 
PANELA DE PRESSÃO, em alumínio polido, 

fechamento externo, com dispositivo de 
Unidade  36 

R$ 132,51 R$ 4.770,36 
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segurança, válvula de silicone, com capacidade 

para 7 litros 

10.4 

PANELA DE PRESSÃO Material: Alumínio 

Polido, Capacidade: 20 L, Características 

Adicionais: Tampa Com Sistema De Fechamento 

Externo 

Unidade  23 
R$ 469,04 R$ 10.787,92 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 20.565,68 

Lote 11 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor Total 

11.1 
Bailarina De Vidro, Hiperfesta Profissional 

C/rolamento Duplo Cor Branca, circular, 30cm 
Unidade  3 R$ 103,00 R$ 309,00 

11.2 COPO de vidro 300ml Unidade  700 R$ 6,47 R$ 4.529,00 

 11.3 

JARRA material vidro, capacidade 1,50 litro, 

modelo com alça sem tampa, cor transparente 

incolor, aplicação água/suco 

Unidade  22 
R$ 28,33 R$ 623,26 

11.4 

PRATO fundo de vidro para refeição, pode ser 

levado ao forno convencional, micro-ondas, 

freezer, geladeira e lava-louças. 

composição/material: vidro temperado; 

cor/acabamento: incolor; dimensões: 19,6 x 

3,7cm 

unidade 890 

R$ 9,11 R$ 8.107,90 

11.5 

Xícara, material: vidro, tipo: chá, cor: branca, 

capacidade: 90 ml, características adicionais: 

com pires Caixa 12,00 UN 

Caixa 46 
R$ 102,85 R$ 4.731,10 

11.6 

XÍCARA, material: vidro, tipo: chá, cor: branca, 

capacidade: 200 ml, características adicionais: 

com pires Caixa 12,00 UN 

Caixa  33 R$ 90,34 R$ 2.981,22 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 21.281,48 

Lote 12 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

12.1 

BACIA DE PLÁSTICO REDONDA 

CAPACIDADE 10 LITROS C/ ALÇA *Bacia de 

plástico redonda 10 litros com alça. Fabricada 

em polipropileno, resistente sem tampa. Cor a 

definir na solicitação Medidas aproximadas 40 x 

15cm (diâmetro e altura) Capacidade 10 litros. 

Garantia período indeterminado 

Unidade  86 

R$ 17,04 R$ 1.465,44 

12.2 

BACIA DE PLÁSTICO REDONDA 

CAPACIDADE 30 LITROS C/ ALÇA *Bacia de 

plástico redonda 30 litros com alça. Fabricada 

em polipropileno, resistente sem tampa. Cor a 

definir na solicitação Medidas aproximadas 55,5 

x 20cm (diâmetro e altura) Capacidade 30 litros. 

Garantia período indeterminado. 

Unidade  84 

R$ 27,23 R$ 2.287,32 

12.3  

CANECA DE PLÁSTICO escolar, caneca 

plástica em polipropileno com capacidade de 

250 ml  

Unidade  2000 
R$ 2,98 R$ 5.960,00 

12.4 
COLHER - Colher Material Corpo: Plástico, 

Tamanho: Grande, Aplicação: Refeição 
Unidade  2000 

R$ 4,04 R$ 8.080,00 

 12.5 
COPO, material plástico, capacidade 500 ml, 

características adicionais tipo medidor.  
Unidade  10 R$ 8,81 R$ 88,10 

 12.6 

FORMA DE GELO, material plástico, formato 

retangular, largura 14 cm, comprimento 24 cm, 

altura 36 cm, aplicação gelo, capacidade 14 

cubos g, características adicionais fundo de 

Unidade  20 

R$ 18,91 R$ 378,20 
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silicone com tampa, cor indiferente - forma, 

material plástico, formato retangular, largura 14 

cm, comprimento 24 cm, altura 36 cm, aplicação 

gelo, capacidade 14 cubos.  

 12.7 
FUNIL DE COZINHA multiuso de plástico de 

18 cm.  
Unidade  24 R$ 5,32 R$ 127,68 

 12.8 

JARRA DE PLÁSTICO 4 LITROS  Jarra Plástica 

com Tampa  Capacidade 4 Litros, fabricada em 

material resistente, Incolor e Atóxico. 

Unidade  40 R$ 17,06 R$ 682,40 

 12.9 PENEIRA para suco 7 cm  Unidade  34 R$ 9,31 R$ 316,54 

 12.10 PRATO DE PLÁSTICO merenda 24 cm  Unidade  2000 R$ 5,81 R$ 11.620,00 

12.11 
POTE PLÁSTICO pote plástico retangular 10l 

com tampa 
Unidade  82 

R$ 22,09 R$ 1.811,38 

12.12 

TABUA PARA CORTE DE CARNE - TABUA DE 

CORTE. Fabricada em polietileno, medidas: 50 x 

30 x 0,9 (cm) cor: Branca 

Unidade  36 R$ 49,54 R$ 1.783,44 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 34.600,50 

Lote 13 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

13.1 BANDEJA, em inox, para servir 40X25 unidade  37 R$ 49,77 R$ 1.841,49 

13.2 

COLHER em inox, reforçada, cabo em aço 

inoxidável de aproximadamente 45 cm de 

comprimento, para arroz, modelo Tramontina, 

hercules ou equivalente 

Unidade  31 
R$ 25,32 R$ 784,92 

13.3 

COLHER Material Corpo: Aço Inoxidável, 

Aplicação: Refeição, Tipo: Sopa, Tamanho: 

Médio, Características Adicionais: C/Distintivo 

Da Marinha Brasileira Gravado Em Bai, Material 

Cabo: Aço Inoxidável 

Unidade  347 
R$ 6,12 R$ 2.123,64 

13.4 

COLHER Material Corpo: Aço Inoxidável, 

Material Cabo: Aço Inoxidável, Tamanho: 

Grande, Tipo: Suco, Características Adicionais: 

Cabo Fino, Comprimento: 30,5 CM, Espessura: 

1 M 

Unidade  28 
R$ 9,51 R$ 266,28 

13.5 

COLHER Material Corpo: Aço Inoxidável, Tipo: 

Sobremesa, Tamanho: Médio, Material Cabo: 

Aço Inoxidável 

Unidade  178 
R$ 4,92 R$ 875,76 

13.6 

CONCHA Material Corpo: Aço Inoxidável, 

Material Cabo: Policarbonato Injetado, 

Capacidade: 177 ML, Comprimento: 38 C  

Unidade  58 R$ 27,30 R$ 1.583,40 

13.7 
ESPUMADEIRA Material Corpo: Aço Inoxidável, 

Material Cabo: Aço Inoxidável, Tamanho: 30 Cm 
Unidade  46 R$ 20,50 R$ 943,00 

13.8 

FACA Cor Cabo: Branca, Aplicação: Corte 

Carne, Tipo: Cozinha, Tamanho: Pequena / 

Média E Grande. CM, Características Adicionais: 

Lâmina Curva, Apresentação: Jogo Com 03 

Unidades, Material Cabo: Polipropileno, Material 

Lâmina: Aço Inoxidável. 

Kit 51 
R$ 61,30 R$ 3.126,30 

13.9 

FACA DE MESA forjada aço inox, peso:0,12 kg; 

comprimento:235 mm; largura:21 mm; altura 10 

mm. Tendo como similar ao padrão tramontina 

modelo 63911830 ou de qualidade 

comprovadamente superior que atenda as 

especificações solicitadas. 

Unidade  345 
R$ 8,42 R$ 2.904,90 
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13.10 GARFO de refeição em aço inox Unidade  347 R$ 5,43 R$ 1.884,21 

13.11 

PEGADOR Alimento Material: Aço Inoxidável, 

Comprimento: 28 CM, Características Adicionais: 

Bojo Com Dentes Nos Dois Lados.  

Unidade  36 R$ 19,66 R$ 707,76 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$17.041,66 

Lote 14 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

14.1 

COADOR CAFÉ Material: Flanela, Aplicação: 

Para Bule, Tamanho: Grande, Características 

Adicionais: Com Cabo 

Unidade  134 
R$ 7,74 R$ 1.037,16 

14.2 PANO PRATO Material: Algodão, Cor: Branca Unidade  520 R$ 10,00 R$ 5.200,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 6.237,16 

Lote 15 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

15.1 

GARRAFA TÉRMICA - Material: Plástico, 

Capacidade: 5 L, Características Adicionais: 

Com Torneira, Alça E Pés Dobráveis Em Baixo 

Unidade  62 R$ 76,73 

 

R$ 4.757,26 

15.2 

GARRAFA TÉRMICA - Garrafa Térmica 

Material: Aço Inoxidável, Capacidade: 2,5L, 

Características Adicionais: Tampa Tipo Pressão, 

Ampola Inquebrável 

Unidade  25 
R$ 130,05 R$ 3.251,25 

15.3 

GARRAFA TÉRMICA - Garrafa Térmica 

Material: Aço Inoxidável, Capacidade: 2L, 

Características Adicionais: Tampa Tipo Pressão, 

Ampola Inquebrável. 

Unidade  38 
R$ 99,94 R$ 3.797,72 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 11.806,23 

Lote 16 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

16.1 CAIXA ORGANIZADORA 50 litros com trava Unidade  39 R$ 57,09 R$ 2.226,51 

16.2 CAIXA ORGANIZADORA 30 litros com trava Unidade  43 R$ 40,85 R$ 1.756,55 

16.3 CAIXA ORGANIZADORA 20 litros com trava Unidade  49 R$ 29,08 R$ 1.424,92 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 5.407,98 

Lote 17 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

17.1 
BALDE Material: Plástico, Capacidade: 100 L, 

Características Adicionais: Com Tampa. 
Unidade  18 R$ 93,30 R$ 1.679,40 

17.2 LIXEIRA para Pia 4,5l  Unidade  15 R$ 20,58 R$ 308,70 

17.3 
LIXEIRA hospitalar cor branca reforçada 50 

litros.  Unidade 
20 R$ 127,40 R$ 2.548,00 

17.4 
LIXEIRA hospitalar cor branca reforçada 100 

litros.  Unidade 
20 

R$ 233,57 R$ 4.671,40 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 9.207,50 

Lote 18 

Nº Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor total 

18.1 FILTRO de barro para água com 3 velas. Unidade  16 R$ 168,00 R$ 2.688,00 
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18.2 VELA para filtro de barro  Unidade  126 R$ 12,44 R$ 1.567,44 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 4.255,44 

Lote 19 

Nº Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor total 

19.1 
COLHER DE PAU, em madeira tradicional, 30 

cm  
unidade  35 

R$ 14,82 R$ 518,70 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 518,70 

Lote 20 

Nº Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor total 

20.1 ABRIDOR de garrafa inox  Unidade  27 R$ 6,57 R$ 177,39 

20.2 
AFIADOR, amolador de faca de cozinha 

9,5x5cm 
Unidade 14 R$ 12,27 R$ 171,78 

20.3 DESCASCADOR manual de Legumes.  Unidade 32 R$ 9,68 R$ 309,76 

20.4 

RALADOR DE ALIMENTOS, material: aço inox, 

quantidade de faces: 04 (quatro), altura 

aproximada: 25cm 

Unidade  34 
R$ 17,02 R$ 578,68 

20.5 
ESCORREDOR de prato duplo com suporte pra 

copos  
Unidade  26 R$ 67,48 R$ 1.754,48 

20.6 ESPREMEDOR de limão Unidade  20 R$ 9,84 R$ 196,80 

20.7 PENEIRA com cabo em aço inox, medindo 8 cm.  unidade 34 R$ 9,57 R$ 325,38 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 3.514,27 

Lote 21 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade   Valor Unitário Valor total 

21.1 ESCADA de alumínio com 5 degraus.  Unidade  8 R$ 211,16 R$ 1.689,2 

VALOR GLOBAL DO LOTE  R$ 1.689,28 

Lote 22 

Nº Descrição Unidade 
Quantidade Valor Unitário Valor total 

22.1 EXTENSÃO 10 m Unidade 30 R$ 42,63 R$ 1.278,90 

22.2 ADAPTADOR de tomada tipo T Unidade  50 R$ 7,12 R$ 356,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE  R$ 1.634,90 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO R$ 1.118.679,99 

 

3.1. O orçamento estimado global para a contratação é de  R$ 1.118.679,99 (um milhão, cento e dezoito mil, seiscentos e 

setenta e nove reais e noventa e nove centavos). 

3.2. Os valores dos lotes correspondem aos valores máximos definidos pela Administração para a contratação. 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, PRAZOS E LOCAL DO FORNECIMENTO 

 

4.1. As aquisições dos bens ocorrerão de maneira parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais do 

Município de Botuporã, pelo período de um ano, correspondente ao período de vigência da ata de registro de preços. 

4.2. A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da ordem de fornecimento, prazo 

este considerado adequado, tendo em vista tratar-se de bens comuns, amplamente disponíveis no mercado e sem qualquer 

complexidade na logística de aquisição. 
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4.3. Os bens deverão ser entregues dentro dos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos, observando-se, no que 

couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), especialmente quanto à garantia e à integridade dos 

produtos. 

4.4. Os itens deverão ser entregues em embalagem original, contendo rotulagem que indique a marca (quando for o caso), 

fabricante, procedência, lote, composição e validade (quando for o caso), de acordo com a legislação vigente. 

4.5. Todas as despesas decorrentes do transporte, pessoal, taxas e demais despesas, correrão sob responsabilidade da 

contratada. 

4.6. Itens entregues em desacordo com as especificações, com produtos fora do prazo de validade (quando for o caso) ou 

apresentando qualquer irregularidade serão recusadas pela Administração, cabendo à contratada providenciar a substituição ou 

correção no prazo estabelecido pela Administração, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis e/ou rescisão contratual. 

4.7. Os bens deverão ser entregues na cidade de Botuporã-BA, nos endereços previamente informados na ordem de fornecimento.  

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. A solução proposta consiste na realização de processo licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, do tipo 

menor preço por lote, visando ao registro de preços para futura e eventual aquisição de móveis, mobiliários escolares, utensílios 

domésticos, utensílios de cozinha, materiais organizacionais e demais itens destinados ao atendimento das necessidades das 

diversas Secretarias e Órgãos Públicos do Município de Botuporã/BA. O certame deverá assegurar ampla concorrência entre os 

fornecedores interessados, desde que atendidos os requisitos mínimos de habilitação e as especificações técnicas dos objetos, a 

serem definidos no instrumento convocatório. 

5.2. A solução consiste na contratação de empresas especializadas no fornecimento dos itens necessários à estruturação, 

manutenção e funcionamento das unidades administrativas, escolares, de saúde e assistência social do Município, incluindo o 

aparelhamento da nova unidade escolar que será inaugurada. Os materiais fornecidos deverão atender aos padrões mínimos de 

qualidade, resistência, segurança, ergonomia e durabilidade, assegurando adequadas condições de uso aos servidores públicos, 

alunos, profissionais da educação e demais usuários dos serviços públicos municipais. 

5.3. A implantação da presente solução possibilitará maior eficiência na organização e funcionamento dos ambientes públicos 

municipais, promovendo melhores condições de trabalho, atendimento e prestação dos serviços públicos essenciais. A aquisição 

dos móveis e utensílios permitirá a adequada estruturação física das repartições públicas, cozinhas institucionais, unidades 

escolares e demais espaços administrativos, contribuindo para maior funcionalidade, organização, conforto, segurança e 

continuidade das atividades desenvolvidas pela Administração Municipal. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. A contratação ocorrerá pelo Sistema de  Registro de Preços, de acordo com os quantitativos, devendo os dotação orçamentária 

própria ser certificada por ocasião de cada contratação. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1. Nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/2021, o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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8.1. Não será admitida a subcontratação. 

9. DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

9.1. Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, quando a CONTRATADA 

poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de vigência, solicitar a correção 

das bases contratuais. 

9.2. O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção pelo índice 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, cuja data-base é a data de realização do orçamento estimado. 

9.3. A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser precedida de solicitação da 

CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos 

e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 

9.4. O reequilíbrio de preço somente será concedido quando comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro nas situações de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis 

– observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, 

previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

10. DA RESCISÃO  

 

10.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, nas 

formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

11. REQUISITOS JURÍDICOS DA CONTRATAÇÃO  

 

11.1. Além dos requisitos relacionados à natureza do objeto contratado e suas especificações e características definidas no Item 3 e 

4 deste Termo de Referência, é necessário o cumprimento de alguns requisitos durante a fase de habilitação, momento da licitação 

em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação nos termos do art. 62 da Lei  14.133/2021, dividindo-se em habilitação, para a presente contratação, 

em: 

I - jurídica; 

II - fiscal, social e trabalhista; 

III - econômico-financeira. 

 

11.2    Habilitação Jurídica: 

11.2.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

11.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
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11.2.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 

caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.2.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

11.2.6 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente; 

11.2.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

11.3 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

11.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

11.3.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou Distrital) e Municipal da sede da licitante. 

11.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

11.3.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

11.4 Habilitação Econômico-Financeira: 

11.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

11.4.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS 

(documentos essenciais - termo de abertura, termo de encerramento, balanço patrimonial e demonstrativo de resultado do exercício 

- DRE), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

11.4.2.2. NÃO será exigido o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Microempreendedor Individual, com fundamento 

no art. 68 da Lei Complementar nº 123 de 2006, que considera aquele pequeno empresário, em conjunto com o disposto no § 2º do 

art. 1.179 do Código Civil que dispensa a elaboração dos citados documentos. 

11.5. Qualificação Técnica: 

11.5.1  Considerando que o objeto trata exclusivamente da entrega de bens, sem qualquer prestação de serviço associado ou 

operação que demande conhecimento especializado, não será exigido atestado de capacidade técnica, nos termos do art. 67, II 

da Lei 14.133/2021. 

11.5.2. Declarações conjuntas, conforme ANEXO III do Edital. 

12. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS BENS 

 

12.1.  Os bens serão recebidos: 
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12.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações deste termo de 

referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber; 

12.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no termo de referência, da proposta 

do fornecedor e Contrato quando couber, e sua consequente aceitação.  

12.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas neste Termo de 

Referência, na proposta do fornecedor e no Contrato, quando couber. 

12.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos decorrentes da 

incorreta execução do contrato. 

 

13. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 

 

13.1. DO FISCAL DO CONTRATO/ATA 

13.1.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Dhaise Meirelles Bonfim 

Nobre - Decreto nº 259/2022,  Erli Costas das Neves - Decreto nº 658/2025, Decreto 057/2025, Elivânia Magalhães Ribeiro - 

Decreto nº 657/2025 ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

13.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.​

13.1.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

13.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

13.1.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

13.1.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

13.1.7. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para 

representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste Termo de Referência.  

13.1.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

13.2. DO GESTOR DO CONTRATO/ATA 

13.2.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.2.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 
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13.2.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. 

13.2.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 

13.2.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

13.2.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

13.2.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

14. DO PAGAMENTO  

 

14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;  

14.3. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento do 

interessado. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. A CONTRATADA, além das outras normas estabelecidas neste Termo, obriga-se a: 

15.1.1. A efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e condições indicados neste Termo de Referência, em estrita 

observância às especificações do objeto e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

15.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

15.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 

de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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15.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

16.1.1. Receber provisoriamente o objeto da contratação, disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas 

no Edital; 

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 

16.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma estabelecidos 

neste Termo de Referência; 

16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021. 

17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Tanque Novo como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente 

contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

APROVAMOS o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações 

necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios 

para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

 

__________________________________ 

  Marlon Lessa Souza                            

Secretário de Municipal de Administração                   

Decreto nº 004/2021   

 

__________________________________ 

   Tharcísia Manuela Rodrigues Saraiva 

       Secretária Municipal de Saúde 

  Decreto n° 006/2021 

 

__________________________________​
Robson Joaquim da Silva  
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Secretário Municipal de Educação 

 Decreto n° 007/2021 

___________________________________ 

Silvanir Lopes da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 008/2021 
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ANEXO VI 

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 000/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 049/2026 

 

O Município de BOTUPORÃ, com sede na Rua Dep. João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã - BA, CEP 46.570-005, 

inscrito no CNPJ sob o nº 13.782.479/0001-07, por intermédio do seu Prefeito, Sr. Edmilson Antônio Saraiva, e SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, representando neste ato representado pelo Sr. Marlon Lessa Souza, denominado 

GESTOR DA ATA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: Nº 11.352.889/0001-92, representado neste ato representado 

pela Sra. Tharcísia Manuela Rodrigues Saraiva; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ Nº 30.743.400/0001-58, 

representado neste ato pelo Sr. Robson Joaquim da Silva; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ Nº 

17.615.308/0001-44, neste ato representado pela Sra. Silvanir Lopes da Silva, denominado, celebra com o(s) detentor(es) 

qualificado(s) na cláusula terceira, a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, documento vinculativo e obrigacional, com 

força de compromisso para futura aquisição em que se registram os preços e as condições a serem praticadas, nos termos 

das disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto 

Federal n.º 11.462/23, Decreto Municipal n.º 482/2024 e as demais normas legais correlatas. 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão n.º 009/2026 para Registro de Preços n.º .../2026, conforme 

homologada pela Autoridade Competente. 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação para o FORNECIMENTO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

que passa a fazer parte integrante deste, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO:  

CNPJ:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

RG:  

CPF:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta Ata é o xx conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO V do 

Edital de Pregão Eletrônico 009/2026, ao qual se vincula esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, não 

estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

1.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões dos Órgãos para as compras durante o prazo de 

12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP ou Diário Oficial Próprio do Município, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

 

2.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração 

Órgãos Participantes:​
Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor total de expectativa para as aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços perfaz o montante de 

R$********** (*********************), seguindo os valores unitários do Anexo I (Relação de Produtos Selecionados por 

Fornecedor Vencedor do Processo de Compra desta Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

 

4.1. As aquisições dos bens ocorrerão de maneira parcelada, de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais do 

Município de Botuporã, pelo período de um ano, correspondente ao período de vigência da ata de registro de preços. 

4.2. A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da ordem de fornecimento, 

prazo este considerado adequado, tendo em vista tratar-se de bens comuns, amplamente disponíveis no mercado e sem 

qualquer complexidade na logística de aquisição. 

4.3. Os bens deverão ser entregues dentro dos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos, observando-se, no que 

couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), especialmente quanto à garantia e à 

integridade dos produtos. 

4.4. Os itens deverão ser entregues em embalagem original, contendo rotulagem que indique a marca (quando for o caso), 

fabricante, procedência, lote, composição e validade (quando for o caso), de acordo com a legislação vigente. 

4.5. Todas as despesas decorrentes do transporte, pessoal, taxas e demais despesas, correrão sob responsabilidade da 

contratada. 

4.6. Itens entregues em desacordo com as especificações, com produtos fora do prazo de validade (quando for o caso) ou 

apresentando qualquer irregularidade serão recusadas pela Administração, cabendo à contratada providenciar a substituição 

ou correção no prazo estabelecido pela Administração, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis e/ou rescisão 

contratual. 

4.7. Os bens deverão ser entregues na cidade de Botuporã-BA, nos endereços previamente informados na ordem de 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

 

6.1. A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado pela 

Portaria nº XXXXXXXXXXXXX. 

 

6.2. FISCAL DO CONTRATO/ATA: 

Nome Secretaria 

Dhaise Meirelles Bonfim Nobre - Decreto nº 259/2022 Secretaria de Administração 

 

Nome Secretaria 

Erli Costas das Neves  - Decreto nº 658/2025 Secretaria de Educação 
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Nome Secretaria 

Elivânia Magalhães Ribeiro - Decreto nº 657/2025  Secretaria de Saúde 

 

6.3. – DO FISCAL DE CONTRATO/ATA 

 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

6.3.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.3.4. . O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

6.3.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

6.3.6. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes 

para representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste Termo de 

Referência.  

6.3.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

6.4. GESTOR DO CONTRATO/ATA: 

 

Nome Secretaria 

Marlon Lessa Souza Secretária Municipal de Administração 

 

6.5. DO GESTOR DO CONTRATO/ATA 

 

6.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

6.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
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durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada, em conformidade com o disposto no 

Art. 95 da Lei 14.133/2021 e na legislação vigente, mediante:  

 

7.1.1. Instrumento contratual;  

 

7.1.2. Emissão de nota de empenho de despesa;  

 

7.1.3. Autorização de compra.  

 

7.2. O órgão convocará o fornecedor com o preço registrado em ata para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na presente Ata de Registro 

de Preços: 

 

7.2.1. Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou 

 

7.2.2. Assinar o contrato.  

 

7.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor 

e aceitação do órgão gerenciador. 

 

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos órgãos (gerenciador e/ou participantes) interessados 

realizar consulta a fim de verificar a manutenção das condições de habilitação.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor designado para conferência e fiscalização da entrega do objeto solicitado, e 

posteriormente à liquidação. 

 

8.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o DETENTOR DO REGISTRO deverá fazer constar na nota 

fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de BOTUPORÃ e a inscrição no CNPJ 

n.º 13.782.479/0001-07. 

 

8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo DETENTOR DO REGISTRO diretamente ao(s) 

servidor(es) lotado(s) na Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxx que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) e 

liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pelo DETENTOR DO REGISTRO todas as 

condições pactuadas. 

 

8.4. Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) 

devolvida(s) ao DETENTOR DO REGISTRO pela Secretaria Municipal de xxxxxxxxxx e o(s) pagamento(s) ficará(ão) 

pendente(s) até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de 

BOTUPORÃ 

 

8.5. O Município de BOTUPORÃ efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), obrigatoriamente 

por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.1.2 Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
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9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

9.2.1 Caso o DETENTOR DO REGISTRO que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

9.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o DETENTOR DO REGISTRO não puder cumprir 

as obrigações contidas na ata, será facultado ao DETENTOR DO REGISTRO requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

9.3.1 Para fins do disposto neste item, deverá o DETENTOR DO REGISTRO encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente 

as condições inicialmente pactuadas; 

 

9.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o DETENTOR DO REGISTRO obrigado a cumprir as obrigações 

contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro; 

 

9.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

9.3.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.3 e subitem 9.3.1 da presente Ata e não havendo licitantes no 

Cadastro Reserva que aceitem o fornecimento pelo preço anteriormente registrado, o gerenciador procederá a atualização do 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

10.1. O DETENTOR DO REGISTRO terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

 

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado. 

 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado.  

 

10.1.4. Sofrer sanções previstas no incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

10.2.1. Por razão de interesse público; 

 

10.2.2. A pedido do fornecedor decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, por motivo fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

10.2.4. Se não houver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 
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11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

11.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

11.1.13. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 

das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.4 e subitens 11.1.6 a 11.1.7 desta Ata, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º da 

Lei nº 14.133/21. 
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11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

11.8. A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais nos 

termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tanque Novo - BA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se 

efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

 

Botuporã,  local e data. 

 

__________________________________ 

Edimilson Antônio Saraiva 

Prefeitura Municipal de Botuporã 

PREFEITO 

__________________________________ 

  Marlon Lessa Souza                            

Secretário de Municipal de Administração                   

Decreto nº 004/2021  

__________________________________ 

   Tharcísia Manuela Rodrigues Saraiva 

       Secretária Municipal de Saúde 

  Decreto n° 006/2021 

 

__________________________________​
Robson Joaquim da Silva  

Secretário Municipal de Educação 

 Decreto n° 007/2021 

___________________________________ 

Silvanir Lopes da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 008/2021 

___________________________________ 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
3678-2119 - CNPJ 13.782.479/0001-07  

Página 71 de 72 



 
                        
​  

Nome do Representante legal 

Nome da Empresa 

Detentor do Registro 
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